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Ao 

SINAGÊNCIAS– Sindicato Nacional das Agências Reguladoras 

 

Prezados(as) Senhores(as), 

Por meio do presente, formalizamos proposta de reestruturação das carreiras das Agências 
Reguladoras, apresentada em reunião da Mesa Específica e Temporária de negociação, realizada em 
11 de julho de 2024. 

Além do que foi concedido (9%) a todos os servidores em maio de 2023, a proposta de 
restruturação apresentada pelo Governo, a seguir, contempla todos os servidores, ativos e 
aposentados, e instituidores de pensão, nos seguintes termos: 
 

Para as carreiras de Regulação e Suporte: 

 reajustes em janeiro/2025 e em abril/2026, conforme Anexo I; 

 alongamento da tabela remuneratória, passando de 13 para 20 padrões e de 3 para 4 
classes;  

 acréscimo de 2 novos padrões no final da Classe Especial (IV e V) e 5 novos padrões na 
inicial da Classe A;  

 reposicionamento dos atuais servidores 2 padrões acima do atualmente ocupado;  

 desenvolvimento na carreira se manterá em 12 meses; e 

 manutenção da relação entre o Nível Superior e o Nível Intermediário. 

 

Para os cargos do Plano Especial - PEC: 

 reajuste em janeiro/2025 e em abril/2026, conforme Anexo II; 

 manutenção da atual tabela, com ajustes nos padrões (5 padrões em cada classe). 

 

Sobre as demandas não orçamentárias: 

 Reorganização da carreira da regulação em 2 cargos: Auditor Federal em Regulação 
(NS) e Agente Federal em Regulação (NI)  

A proposta de mudança da nomenclatura dos cargos não guarda correlação com suas 
atribuições principais.  

 Equiparação das remunerações entre os cargos de Especialista e Analista 

Não parece ser adequado, visto o nível de complexidade das atividades desenvolvidas por 
cada um deles. 

 Reconhecer formalmente os servidores do Plano Especial de Cargos (PEC) como parte 
integrante da carreira da regulação 

Impossibilidade de atendimento, devido ao fato de serem cargos originários do PCC e em 
extinção. 

 Defesa da exclusividade de requisito de ingresso de nível superior para todos os cargos 
das Agências 

Será encaminhada Nota Técnica que trata do tema, com manifestação contrária ao pleito. 
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 Defesa de possibilidade de exercício de outras atividades econômicas para todos os 
cargos da regulação nacional, sem conflitos de interesses 

O art. 23 da Lei nº 10.871/2004, ao prever vedações específicas e diferenciadas aos 
servidores das Agências Reguladoras, o fez por considerar a natureza das atividades 
desenvolvidas por essas autarquias e a sensibilidade da função de regulação e 
fiscalização.  

Desta forma, o tratamento diferenciado em relação aos demais servidores se justifica em 
virtude da supremacia do interesse público, que requer proteção adicional ao papel 
desempenhado pelas Agências Reguladoras e seu quadro de pessoal. 

 

Além dessa proposta, importante destacar que os servidores do Poder Executivo federal tiveram 
um reajuste de 9% em 2023 e, em 2024, aumentos nos seguintes benefícios: 

 Auxílio-alimentação: +52% em 2024 - R$ 1.000,00, representando 118% de aumento em 
1 ano e 4 meses); 

 Auxílio-creche: +51,1% em 2024 (recomposição real 2017-2023); e 

 Assistência à saúde suplementar: aumento de 51,1% no montante total em 2024, 
representando reajustes de até 100% para os acima de 59 anos. 
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ANEXO I 

Carreiras de Regulação e Suporte 
 
ESPECIALISTA EM REGULAÇÃO 
 
 

JAN2025  ABRIL2026 
CLASSE PADRÃO SUBSÍDIO  CLASSE PADRÃO SUBSÍDIO 

ESPECIAL 

V 26.258,71  

ESPECIAL 

V 27.834,23 
IV 25.618,25  IV 27.155,35 
lll 24.993,42  lll 26.493,02 
ll 24.401,50  ll 25.865,59 
l 23.809,61  l 25.238,19 

C 

V 23.217,71  

C 

V 24.610,77 
IV 22.627,05  IV 23.984,67 
lll 22.033,88  lll 23.355,91 
ll 21.443,23  ll 22.729,83 
l 20.850,08  l 22.101,08 

B 

V 20.259,43  

B 

V 21.474,99 
IV 19.667,52  IV 20.847,58 
lll 19.074,37  lll 20.218,83 
ll 18.483,70  ll 19.592,72 
l 17.890,55  l 18.963,98 

A 

V 16.897,14  

A 

V 17.910,97 
IV 16.247,25  IV 17.222,09 
lll 15.622,36  lll 16.559,70 
ll 15.021,50  ll 15.922,79 
l 14.443,75  l 15.310,37 
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ANALISTA ADMINISTRATIVO 
 

JAN2025  ABRIL2026 
CLASSE PADRÃO SUBSÍDIO  CLASSE PADRÃO SUBSÍDIO 

ESPECIAL 

V 24.421,16  

ESPECIAL 

V 25.886,43 
IV 23.825,52  IV 25.255,06 
lll 23.244,41  lll 24.639,08 
ll 22.674,96  ll 24.035,46 
l 22.104,26  l 23.430,52 

C 

V 21.534,82  

C 

V 22.826,91 
IV 20.964,12  IV 22.221,97 
lll 20.395,91  lll 21.619,66 
ll 19.823,97  ll 21.013,41 
l 19.254,51  l 20.409,78 

B 

V 18.685,07  

B 

V 19.806,18 
IV 18.115,63  IV 19.202,56 
lll 17.544,92  lll 18.597,62 
ll 16.975,46  ll 17.993,99 
l 16.404,77  l 17.389,06 

A 

V 15.493,86  

A 

V 16.423,50 
IV 14.897,95  IV 15.791,82 
lll 14.324,95  lll 15.184,45 
ll 13.773,99  ll 14.600,43 
l 13.244,22  l 14.038,87 
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TÉCNICO EM REGULAÇÃO 
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TÉCNICO ADMINISTRATIVO 
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ANEXO II 

Plano Especial de Cargos – PEC 
 
NÍVEL SUPERIOR 
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NÍVEL INTERMEDIÁRIO 
 

 
 
NÍVEL AUXILIAR 

 

 


